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PARECER TÉCNICO

  

Nº do Processo: 134.00014877/2025-83

Interessado: L34 - CONCESSIONÁRIA ECOVIAS RAPOSO-CASTELLO

Assunto: Definição de valores das Receitas Acessórias da Concessionária
Ecovias Raposo Castello

  

 

Trata-se do processo para definição de valores das Receitas Acessórias da Concessionária Ecovias Raposo-Castelo S/A.  

Após consulta às áreas competentes, fica definido que 3,533485% é o índice a ser aplicado para reajuste, a partir de 30 de março 

de 2025 (início da concessão), dos valores máximos estabelecidos pela Portaria ARTESP 18/2010 para cobrança a título de 

remuneração pelo uso de faixa de domínio, nos termos do Contrato de Concessão 0548/ARTESP/2025, conforme a tabela a 

seguir: 

Portaria ARTESP 

18/2010 

Valor Atualizado p/ 

Base Contratual 

(mar/24) 

Valores atualizados 

para o início da 

concessão em 

30/03/2025 

Tipo da Ocupação 

Valores base 2,162909 1,03533485   

25,84 R$ 55,89 R$ 57,86 Rod com mais de duas faixas 

20,71 R$ 44,79 R$ 46,38 Rod duas faixas 

12,82 R$ 27,73 R$ 28,71 Pista Simples VDM mais 6000 

10,26 R$ 22,19 R$ 22,98 Pista Simples VDM até 6000 

406,16 R$ 878,49 R$ 909,53 Área 

75,16 R$ 162,56 R$ 168,31 Tarifas Livres (ocup. lineares) 
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Macedo Merhy, Especialista em
Regulação IV, em 09/06/2025, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Bianca Minozzi Galli Safiotti, Coordenador,
em 11/06/2025, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0070343043 e o código CRC 16FE214B.

Marcos Macedo Merhy 

Especialista em Regulação de Transportes IV 

Em atenção à manifestação técnica, de acordo para prosseguimento. 

Bianca Minozzi Galli Safiotti 

Coordenadora de Integração 

SUROD/GEENG 

Atenciosamente, 

São Paulo, na data da assinatura digital. 
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